
F U MAP

FUNDO iiUilIGIPAL DE APOSENTADORIAS
E PENSÔES DE BOM JARDIT

CLÁUSULA DÉcTTvTa QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste con[ato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bom
Jardim-PE.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Bom Jardim - PE, 07 de abril de 2021 .

TESTEMI]NHAS PELO CONTRATANTE
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Gerente de Previdência do FUMAP
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F UMAP

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs oBRrcAÇÕEs Do cEsroR E FIscAL Do
CONTRATO:

GABE Ao II§SLD0CoNIB{I]Q:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação d^ p"ç* e serviços;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irí fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com üstas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

c) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratad4 com a hnalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato.

d) Disponibilizar toda a informação necessilria assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos.

e) Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as condições confiatuais ass,,midas, constantes
das cláusulas e demais condições do termo de referência.

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação
da forma de sua execução, em ruzão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa
comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

g) Recusar serviço ou fomecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se enconfa
especificado no termo de referência ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em pÍoposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;

h) Comunicar por escrito qualquer falta comeüda pela empresa;
i) Devení indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos previos com a contratada;

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar ab€rtura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo

a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;
d) Acompaúar e observar o cumprimento das cláusúas contratuais;
e) Analisar relatórios e doclmentos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusúas contratuais

apontadas pelos fi scais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não

seja ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contmto para a adequada observância das cláusulas

da Silva Filho
98/O-0

Conládôr
CPF 040.578.324-83
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FUilDO MUNICIPAL DE APOSE}ITADORIAS
E PENSÔES DE BOT JARDIM

CABE AO GESTOR IX) CONTRATO:
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FU}'DO TIU}IIGIPAL DE APOSENTADORIAS
E PEilSÔES DE BOM JARDIT

FUMAP

cLÁusuLA DÉcrnne - DA ALTERAçÃo r nxrrxçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativ4 unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos cÍrsos previstos rc Art. 124 e será extinto, conforme o disposto nos AÍs.
137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões
que se Iizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125, daLei 14.133/2021. Neúum
acréscimo ou supressão podení exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contÍatantes.

CLÁUSULA DÉCTII{,A. pRTuuRA - Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão as disposições do
AÍt. 140 daLei 14.13312021.

cLÁusULA DÉcrilr,c, SEGLJNDA - DAs INFRAÇoES E sANÇoEs ADndINIsrRATrvÂs:
Em easo de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 170 (um por cento) sobre o valor
total do contato, por cada dia de atraso injustificado na execução do conÚato não ficando a

administração impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas
nos artigos 155 e 157 da Lei Federal n" 14.13312021 .

Em caso de inexecução total o parcial do contrato:
a) AdveÍência;
b) Multa de 307o sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquânto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que senl concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA CoMPENsÂÇÃo T.INAI\CEIRAs
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instnrmento, e desde que o Contatado
não teúa concorrido de alguma forma para o atÍaso, sení admitida a compensação financeir4 devida
desde a data limite fixada para o pagaÍnento até a data correspondente ao efetivo pagarnento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razÁa do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser
paga; E I = índice de compensação financeir4 assim apurado: I: (TX + 100):365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

Josê Silva Filho
cRc

cPF no M0.578.324-83
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FUNDO MUilIGIPAL DE APOSEiITADORIAS
E PENSÕES DE BOT JARDTM

F MAP

g) Designar representantes com atribúções de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contÍatação de terceiros para âssistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇONS NO COXTRATADO:
a) Cumpú fieknente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam prestados com esmeÍo e

perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
b) Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de

24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos
ao Contrato;

c) Comtrnicar imediatamente ao FUMAP qualquer inegularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução do objeto licitado;

d) Fomecer números telefônicos ou outÍos meios igualmente eficazes, para contato do Fundo
Municipal de Aposentadorias e pensões de Bom Jardim - FUMAP com o Preposto, ainda que
fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

e) Entregar o objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos
Íixados;

f) Cumprir os prazos previstos no contrato ou outÍos que venham a ser fixados pela Contratante;
g) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto desse

contrato, durante toda a sua vigênci4 a pedido da Contratante;
h) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas na licitação, devendo comunicar à
Contratante, imediatamente, qualquer alterâçiio que possa comprometer a continuidade da
contratação, bem como substituir os documentos com pÍazo de validade expirado;

i) Observar, atender, respeitar, cumpú e fazer cumprir a legislação pátria vigente,
especialmente a indicada no contÍato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Contratante de
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada;

j) Encaminhar à ContÍatante, juntamente com a nota fiscaVfatur4 os documentos
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade
social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do
CONTRATO.

k) Manter suporte de informática para atualização e manutenção do software, com banco de
dados e interface glífica, inclúndo atendimentos rotineiros e emergenciais, sempre que
entidade necessitar, durante toda a vigência do contrato;

l) Realizar treinâmento de servidores para implantação de dados nos Sistemas de Auditoria
Informatizada do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco, para transmissão de dados
ao TCE nas datas exigidas;

m) Realizar heinamentos específicos para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas
Orçamentiário, Financeiro e Patrirnonial da Contabilidade, bem como organização da
documentação bancríria" decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do
fechamento mensal da contabilidade, necessá.rios à geração das dem
fiscais;

e dos relatórios

JoS Silva Filho
CRC.PE 898/O-0

CPF nô 040.578.324-83
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FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS
E PENSÔES DE BOT JARDTM

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conmtante deveÍií
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagaÍnento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contrataÍrte devení adotar as medidas necessri,r'ias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conftatada não regularize sua situação.
Será rescindido o conüato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segumnça nacional ou outro de interesse público de alta relevância" devidamente
justificado, em qualquer caso, pela miixima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tribuuf ia quanto aos impostos e conaibúções abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficaá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA Sú,TIMA. Dos PRAzos E DA VIGÊ,NCIA:
Os prazos miíximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que
admite prorrogação nas condições e hipóteses preústas no Art. 107, da Lei Federal n' 14.13312021,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou eqúvalente:
lnício: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instn:mento de ajuste;

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATAITITE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratad4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento relativo à execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
e) O Fundo Municipal de Aposentadorias e pensões de Bom Jardim - FUMAP não responderá por

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qrralquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

Í) Notificar o Contratado sobre qrralquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

Fundo Munldpãl dc Aposêntado.ias ê Pansõc§

Pr.!a 19 dr ,ulho, ín - C€ntro
CEP: 5573G@G8oín lardim PE

Foncy'Fâr: (81) 36:t&US6
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Filho
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FUNDO TÚUNICIPAL DE APOSENTADORIAS
E PEI{SÔES DE BOM JÂRDIT

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento, após um ano da assinatura do contrato, através da
variação acumulado no IGP-M (ndice Geral de Preços do Mercado).

CLÁUSULÀ QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

O4.IO- FUMAP. PLAI\ÍO TNAI\ÍCEIRO
04.122.0901.0901 - MAI{UTENÇÃO DAS ATrVrDd}E§ yTNCULADAS A GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO FI]MAP
339039 99 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDrCA

CLÁUSI'LA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será realizado no prazo miáximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatur4 aftavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Os pagamentos decorrentes de despesas deverão ser efehrados no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
Constatando-se a situaçiio de inegularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências cabíveis na forma lei.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aind4
circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Antes de cada pagamento à contratada, sefit rcalizzda consulta as Certidões de Regularidade Fiscal
para verificar a manutenção dr" condições de habilitaçao exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao Certidões de Regularidade Fiscal, a situação de irregularidade da contratada,
seÉ providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação or1 no mesmo pÍÍlzo, apresente sua defesa. O prazo podenl ser prorrogado umavez, poÍ
igual período, a critério da contratante.

Previamente à emisúo de nota de empeúo e a cada pagaÍnento, o Frmdo Municipal de
Aposentadorias e pensões de Bom Jardim - FUMAP deverá realizan consulta nos sites disponíveis
para identificar possível suspensão tempoúria de participação em licitação, no
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im

âmbito do

iosé da Filho
CRC.PE

Fundo Munia:lpâl de AposêntedorLs ê Pênsõês
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FUNDO MUNIGIPAL DE APOSENTADORIAS
E PENSÕES DE BOM JARDIM

CONTABILIDADE DO FT]I\DO MTJNICIPAL DE APOSENTÂDORIÂS E PENSÔES DE
BOMJARDIM-FUMAP

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expÍessas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações tecnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Inexigibilidade no 0000212021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitririo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE PREÇO§:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),
conforme quadro a seguir:

DISCRIMINAÇÃO

Contratação de serviços técnicos
especializados de consultoria e assessoria
administrativa e gerencial nas iíreas
contríbil, financeira e recursos humanos
para o serviço público, bem como a
disponibilização da licença mensal do
software para pÍocessamento da
contabilidade do Fundo Municipal de
Aposentadorias e Pensões de Bom Jardim-
FUMAP.
Elaboração da Prestação de contas anual e

Parcela 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

W J"l da Filho

TJNID. QUAI\TT.
P.

tÀIITÁRIO P. TOTAL

entrega da remessa j*t ":.119_,{! r*""tu 0l R$ 5.000,00 R$ 5.000,00
Contas do Estado de Pemambuco, aravés '*--'*
do E-TCE

Total: R$ 65.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços são fixos e irreajustríveis no pmzo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustarnento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela ultima variação conhecida, liqüdando a diferença
correspondente ttio logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cri.{culo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocoÍTer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste senl5 obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entÍio
em vigor.

RC-PE 025898/0-0

furdo Munkiprl dê Apo6êntadoÍLs ê Pêísõe!
Pr.ça 19 de Julho, ín - CrmÍo
CEP: 5573O{D8om Jardlm PE
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FUI{DO MUIiIIGI PAL DE APOSET{TADORIAS
E PENSÔES DE BOM JARDIMtUMAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2/2021

INEXIBILID{)E N' OOOO2/202I

CONTRATO N'; 0002/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DO BOM JARDIM, ATRAVÉS DO FTINDO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE
BOM JARDIM _ FUMAP E A EMPRESA JOSÉ
CRISTÓVAM DA SILVA FILHO ASSESSORIA E
CONSULTORIA _ EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município do Bom Jardim, Estado de
Pemambuco, através do FtiNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA§ E PENSÕES DE BOM
JARDIM - Endereço: Praça 19 de Julho, s/n - CentÍo, CEP: 55730-000-Bom Jardim-PE
CNPJ:03.825.198/0001-30, neste ato representada pelo Gerente de Previdênci4 o seúor IUE!!4§
BRUNO GOMES DE SOUZA. brasileiro, casado, residente e domiciliado no RUA JOSE
BEZERRA , no 55- Bom Jardim-PE, CPF n" 082.901 .614-76, Carteira de Identidade n'7.705366
SDS/PE, designado pela Portaria n'01712021, de 04 de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOS

janeiro de 2021, doravante simplesmente
É cnrsróvnvr DA srr,vA FrLHo

ASSESSORIA E CONSULTORIA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado , estabelecida à Rua:
Esuício Coimbr4 179, atdar 2, Apto 202, Salas 02,03 e 04, Centro, Surubim - PE, CEP: 55.750-
000, inscrita no CNPJÀ,IF n' 18.643.656/0001-98, neste ato representado por José Cristóvam da Silva
Filho, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua José Cristóvam da Silv4 25 - 1"

Andar - São José Surubim - PE, CPF n' 040.578.124-83, Carteira de Identidade n' 03228649'18
DETRAN-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente CONTRATO N' 0002/2021, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATM N"
0000212021 - INEXIGIBILIDADE N' 0000212021, o qual se regerá pelas cláusúas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DOS FUIT{DAMENTOS:
Este contrato decone da ineügibilidade 00002/2021, processada nos termos da Lei Federal n' 14.133,
de 0 I de abril de 202 I e Lei Complementar no 123 , de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda as disposições contidas na Lei
Federal no 14.039, de l7 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGI,]NDA- DO OBJETO:
O presente contÍato tem por objeto: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE CONST]LTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E
GERENCIAL NAS ÁREAS CONTÁBIL, I'INÀI\ICEIRA BEM COMO FOR}TECIMENTO
DE LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE PARA PROCE

Fundo Munklpal de ADcêntadorlaa ê Pêúõas
PÍaCa t9 de Júlho, s/n - c.ítÍo
CEP: ssrro{rocBorn Jerdlm PE

Fone/Far (81) :t63&U56
CÍ{Pr:O3.825.198/mO1-30
íumãp_bomjardim@hotmail.com

José da FilhoCRC.PE
Contador

CPF n" 040.S78.324-83
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